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PROCESSO N.º 70023636988 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

SUSCITANTE: 4ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS E ARCELI MASSALAI

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei municipal que prevê decadência do direito à férias não gozadas, caso não requeridas em 30 dias após o período aquisitivo. Afronta ao disposto nos arts. 29, IX, da Constituição Estadual; e 7º, XVII, da Constituição da República. PARECER PELO ACOLHIMENTO DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, tendo por objeto o art. 104 da Lei n.°1.054/2002, do Município de Entre-Ijuís, em face dos artigos 39, § 3º c/c art. 7º, XVII, da Constituição Federal, ao julgar recurso de apelação contra sentença de procedência proferida em ação de cobrança ajuizada por ARCELI MASSALAI contra o Município de Entre-Ijuís.

A sentença hostilizada (fls. 234-7) reconheceu o direito do apelado, funcionário público municipal, de gozar férias atinentes ao período 2002-3 e condenou o Município ao pagamento de 1/3 (um terço) constitucional, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de 6% ao ano, a partir da citação.

Em suas razões de apelação o Município alega ter agido de acordo com o Princípio da Legalidade. Sustenta que o apelado perdeu o direito às férias por não tê-lo requerido no prazo previsto nos artigos 102 e 104 da Lei n.º 1.054/02, que dispõe sobre Regime  Jurídico dos Servidores, a qual deve ser observada em razão da autonomia Municipal para estabelecer normas sobre funcionalismo (art. 30 da CF) devido ao interesse local e da supremacia do interesse público. 

 Em contra-razões, o apelado sustenta ter o direito ao pagamento de férias não gozadas e terço constitucional assegurados pela Constituição Federal. Requereu a manutenção da sentença.

Vieram os autos ao Ministério Público para parecer.

2. A matéria já foi decidida por este Egrégio Tribunal de Justiça nos termos termos:

 EMENTA: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. EXONERAÇÃO. FÉRIAS NÃO-GOZADAS. INDENIZAÇÃO. PERDA DO DIREITO. INADMISSIBILIDADE. É inconstitucional o art. 110 da Lei n. 1.256/1990, do Município de Santo Ângelo, pois prevê a perda do direito às férias não-gozadas nos doze meses subseqüentes ao período aquisitivo caso não formulado requerimento por parte do servidor. Afronta ao disposto nos arts. 29, IX, da Constituição Estadual; e 7º, XVII, da Constituição da República. Vedação de enriquecimento ilícito por parte da Administração. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDO. (TJ/RS, Tribunal Pleno, Incidente de Inconstitucionalidade nº 70014795173, Relator Des. José Aquino Flores de Camargo, j. 27.11.2006).

No mesmo sentido, as seguintes decisões: TJ/RS, Tribunal Pleno, Incidente de Inconstitucionalidade n. 70013747597, Rel. Des. Araken de Assis, j. 27.03.2006; TJ/RS, Tribunal Pleno, Incidente de Inconstitucionalidade n.º 70013747597, Relator: Des. Araken de Assis, j. 27.03.2006; TJ/RS, Tribunal Pleno, Incidente de Inconstitucionalidade n.º 70011465416, Relator Des. Vasco Della Giustina, j.15.08.2005, bem como as decisões oriundas da Terceira Câmara Cível, Apelação Cível n.º 70011614856, Relator Des. Rogério Gesta Leal, j. 21.12.2006, e Quarta Câmara Cível, Apelação Cível n.º 70013440029, Relator Des. Vasco Della Giustina, j. 28.12.2005. 

A propósito, ainda, o seguinte precedente do Egrégio STF:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. FÉRIAS. PERÍODOS NÃO GOZADOS EM ATIVIDADE. RECEBIMENTO EM PECÚNIA. ACRÉSCIMO DO TERÇO CONSTITUCIONAL. INCISO XVII DO ART. 7º DA MAGNA CARTA. ADMISSIBILIDADE. O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao acolher o pedido do autor, apenas conferiu efetividade ao disposto no inciso XVII do art. 7º da Lei das Leis. Com efeito, se o benefício não é usufruído, porque a Administração indeferiu requerimento tempestivo do servidor, ao argumento de absoluta necessidade do serviço, impõe-se a indenização correspondente, acrescida do terço constitucional. De outra parte, o fato de o servidor não haver usufruído o direito, não lhe acarreta punição ainda maior; qual seja, a de deixar de receber a indenização devida, com o acréscimo constitucional. Procedimento esse que acarretaria, ainda, enriquecimento ilícito do Estado. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, Primeira Turma, RE-AgR 324880/SP, Relator Min. Carlos Britto, j. 24.05.2005, DJ 10-03-2006 , p. 26).

3. Pelo exposto, opina o Ministério Público pelo acolhimento do incidente de inconstitucionalidade em relação ao art. 104, da Lei n. 1.054/2002.

Porto Alegre, 11 de abril de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

JGG/DS
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